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MM JUÍZO DA COMARCA DE CARPINA 

 

  

   

          DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, brasileiro, solteiro, 

comerciário, nascido em 16.06.1984 na cidade de Recife/PE filho de: Derivaldo 

Beijamim de Oliveira e Maria José Correia com RG nº 5472414 SSP-PE, CPF 

nº 063.672.874-93, residente e domiciliado Rua.14 nº 236 Loteamento José 

Fernando Lôbo, próximo a Creche- Lagoa do Carro/PE, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu Defensor Público, 

abaixo assinado, propor a presente: 

 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT, 
 
com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74 e 8441/92, 
m face  
 
 
                                 de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A.. NIRE nº. 33.3.0028479-6. CNPJ/MF nº 

09.248.608/0001-04., com sede na PRAÇA DE CASA FORTE, 525 - CASA 

FORTE, RECIFE - PE, CEP. 52061-420 – Telefone: 81 3084 7777 SEGUNDA 

OPÇÃO de endereço: RUA SENADOR DANTAS 74 5ª ANDAR CENTRO RIO 

DE JANEIRO/RJ – CEP. 200.31205,  

 

1. DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

 

    A Requerente declara que não está em condições de pagar 

as custas do processo, honorários periciais e honorários advocatícios, sem 

prejuízos do sustento próprio e da família.  

Num. 53579689 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARISELMA ALEIXO DE MORAES - 07/11/2019 10:41:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110710410847300000052722020
Número do documento: 19110710410847300000052722020



 

 

                                           
_________________________________________________________________________________________________                                   
                                       Endereço eletrônico E-mail: mariselmaadvogada@bol.com.br  

                  Celulares: 81 98145 1962 (WhatsApp - Oi) 81 99828 3943 (Claro).                        02 
 

 

    A requerente não se encontra exercendo atividade 

laborativa, posto isso requer o benefício da justiça gratuita de acordo com a lei 

1.060/1950. 

 

I. DOS FATOS  

  

    O Requerente é segurado pertinente ao seguro obrigatório 

(DPVAT), pois sua genitora foi vítima fatal, do acidente de transito, na PE-

90, falecida em 19.08.2018. 

 

    Deu entrada para receber o seguro, encaminhado toda 

documentação pelos correios conforme pede a demandada. 

 

    Ocorre Excelência que decorrido todo este tempo, a 

demandando vem se eximindo de sua responsabilidade. 

 

    Já pediu 03 (três) vezes o comprovante de residência 

atualizado, de cada espaço de tempo pede 15 (quinze) a 20 (vinte) dias uteis 

para analisar o novo documento, quando o demandado ligar para saber se 

receberam, pedem para reenviar o comprovante novamente e da novo prazo 

para analisa-lo. 

 

    Posteriormente pediram para reenviar a certidão de óbito 

de sua genitora. Mais 20 (vinte) dias para analisarem o documento já enviado 

no primeiro pedido. 

    O demandante ao ligar para saber se receberem a certidão 

de óbito pedem para reenviar novamente e assim sucessivamente. 
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    Por último, a seguradora alega que precisa comprovar a 

existência de um irmão do demandante. 

 

    O demandante já enviou 03 (três) vezes a certidão de 

óbito de seu irmão que era solteiro, sua genitora falecida, não era casada 

não possuía outros filhos e tudo já foi comprovado e encaminhado a segurada, 

ora demandada, mais de 05 (cinco) vezes através de SEDEX e protocolo. 

 

    O DEMANDANTE NÃO AGUENTA MAIS TANTA 

HUMILHAÇÃO, sem contar a forma como é tratado por telefone, por último a 

atendente lhe disse que se quiser agilidade procure a justiça. 

     

 

II. DO DIREITO  

 LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974. 

 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por veículos automotores 
de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não 

   

                               Conforme a legislação da  matéria é devido ao herdeiro o 

valor de:  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada:     

                        (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
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        a) (revogada);   (Redação dada pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

        b) (revogada);   (Redação dada pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

        c) (revogada);                       (Redação dada pela 

Lei nº 11.482, de 2007) 

 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de morte;                

 

                          Com isso, torna-se notório seu direto de receber a importância 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte correspondente à morte de sua genitora.     

 

DO DANO MORAL: 

 

   O demandante já sofreu muito com a morte de sua 

genitora, todo o processo, de delegacia, acompanhar o Inquérito para 

providenciar toda documentação exigida pela demandante, posteriormente, 

inúmeras ligações, praticamente toda semana telefone para seguradora, é mal 

atendido não tem resposta. 

    Quando consegue atendimento ficam mandando 

encaminhar documentos reconhecer firma no cartório, tendo despesas com 

postagem, inicialmente o SEDEX foi pago pela demandante, por último não foi 

custeado pela seguradora o próprio demandante sem condições teve que 

pagar as postagens. 

    Cada vez que entrava em contado com a demandante era 

humilhado, por último o mandaram procurar a justiça. 
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    O DEMANDANTE É FILHO ÚNICO, SUA GENITORA 

NÃO ERA CASADA, NÃO POSSUI OUTRO HERDEIRO. TUDO FOI 

COMPROVADO NOS AUTOS. FOI ENVIADO CÓPIA DO INQUÉRITO 

POLICIAL. BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL, CERTIDÃO DE ÓBITO E 

DOCUMENTOS EXIGIDOS MAIS DE CINCO VEZES. 

 

    O que se requer uma reparação pelo dano moral, pelo 

constrangimento, a dor, as noites sem dormir, o desassossego que a 

demandada causou ao demandante no importe de 10 (dez) salários mínimos. 

    

 

     ISTO POSTO REQUER: 

 

Requer a Vossa Excelência: 

 

a)    o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, nos termos 

do art. 98 e seguintes do CPC/2015; 

 

b)    a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos 

do art. 319, VII, do CPC/2015; 

 

c)    a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, 

inciso I, do CPC/2015; 

 

e)    ao final, seja dado provimento a presente ação, no intuito de 

condenar o réu a pagar o valor do seguro devidamente corrido desde a data 

em que foi protocolada via correios, assim como condenar o demandado ao 

dano moral pelo constrangimento e dor que causou ao demandante durante o 

prazo de constrangimento tentando resolver o litígio sendo humilhando pelos 
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atendentes por telefone ao valor do dano ,oral do 10 (dez) salários mínimos, no 

importe de R$ 9.988,00 (nove novecentos e oitenta e oito reais) a título de 

dano moral; 

 

f)    seja o réu condenado ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios; 

 

g)                     Condenar a Requerida no ônus da Sucumbência, com o 

pagamento das custas, emolumentos, honorários advocatícios no importe de 

20% do valor da causa. 

 

i)                    Provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, tais como oitiva de testemunhas, provas periciais, documentais e as 

que se fizerem necessárias para o bem da verdade.  

  

 j)              Atribui-se a causa o valor de R$ 23.488,00 (vinte e três mil 

quatrocentos e oitenta e oito reais). 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

 

Carpina, 07 de novembro de 2019. 

   

Dra. Mariselma Aleixo de Moraes 
Advogada OAB/PE 26.376 
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Número: 0002768-46.2019.8.17.2470 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53579
706

07/11/2019 10:43 PEDIDO AO SEGUROI DPVAT Documento de Comprovação
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53646
081
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470
AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
DESPACHO
 
Defiro a gratuidade da justiça nos moldes do art.98 do CPC.
Considerando que esta Comarca interiorana não possui Central de Mediação e

Conciliação, no intuito de prevenir irregularidades futuras ante a não existência de servidor
especializado para o cargo de mediador ou conciliador, deixo de atender ao comando do art. 334
do CPC e DETERMINO o seguinte: 

I – Cite-se a ré para que, querendo, ofereça resposta no prazo da lei, sob pena de
confissão e revelia; 

II – Assim que tenha o réu se manifestado, havendo juntada de documentos de mérito, ou
arguição de preliminares por parte do mesmo, concedo vistas ao autor para se manifestar na
forma e no prazo do art. 350 do CPC. Após, nova conclusão; 

III – do mandado de intimação do presente, deverá constar a observação de que as
partes podem a qualquer tempo realizar acordo extrajudicial ou requerer a designação de
audiência de conciliação, no diapasão do espírito do novo Diploma Processual Pátrio.  

O impulso necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser dado pelos
próprios servidores, na forma do art. 203, §4º do CPC c/c art. 93, inciso XIV, CF/88, bem como de
acordo com os atos ordinatórios definidos no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura
do TJPE. 

Cumpra-se. 
Carpina – PE, 08/10/2019. 
  

  Mariana Vieira Sarmento 
                  Juíza de Direito   
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53743
349

11/11/2019 11:28 Citação Citação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  
3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 

AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CARPINA, 11 de novembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: PÇ DE CASA FORTE, 525, SEGURADORA LIDER SEGURO DPVAT, CASA FORTE, RECIFE - PE - CEP:
52061-420 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CLEOMENES FONSECA DE OLIVEIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CLEOMENES FONSECA DE OLIVEIRA 

Técnico Judiciário 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19110710410847300000052722020

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54814
395

02/12/2019 09:01 Documento de Comprovação Documento de Comprovação



 

AR
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56473
531

15/01/2020 10:32 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470
AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que  em face do requerido não ter sido localizado no
primeiro endereço indicado nos autos, passo a citá-lo na segunda opção indicada na inicial. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 

CARPINA, 15 de janeiro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

57785
150

11/02/2020 15:27 Citação Citação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 

AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CARPINA, 11 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: RUA SENADOR DANTAS 74, 5ª ANDAR , CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ –CEP. 
200.31205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO, o digitei e assino.

MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO 

 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19110710410847300000052722020
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

  

 

 AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 

Processo n.º 00027684620198172470 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 Alega a parte Autora em sua peça vestibular que sua genitora MARIA JOSÉ CORREIA foi vítima de acidente 

automobilístico ocorrido em 17/08/2018, o que acarretou no seu óbito no dia 19/08/2018. 

No presente caso, cumpre ressaltar que a parte autora recebeu administrativamente o valor de R$6.750,00. 

Assim sendo, por entender, equivocadamente, que o valor da indenização corresponde ao valor máximo, 

ingressou com a presente ação, pleiteando o que entendem ser devido, referente ao Seguro Obrigatório de 

Veículos – DPVAT. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 
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DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DAS PARTES NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Inicialmente, em que pese o autor figurar nesta demanda alegando para tanto ser o único herdeiro necessário 

da falecida, NÃO HÁ PROVAS HÁBEIS A ACOLHER TAL ALEGAÇÃO. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil[1]. 

NA HIPÓTESE VERTENTE, CONFORME EXPOSTO NA CERTIDÃO DE ÓBITO, A VÍTIMA POSSUÍA DOIS FILHOS, O 

AUTOR E OUTRO JÁ FALECIDO: 

 

                                                           
[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”.  
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Desta forma, importante colacionar o artigo do código civil que dispõe sobre o direito de representação de 

herdeiros de pessoa pré-morta: 

“Art. 1851. Dá-se o direito de representação, quando a lei chama certos parentes do 

falecido a suceder em todos os direitos, em que ele sucederia, se vivo fosse.” 

Desta forma, conclui-se que o autor não se enquadra como único beneficiário da vítima haja vista que a 

mesma possuía um filho já falecido (pré-morto), havendo, assim, aos seus herdeiros o direito de 

representação. 

ASSIM, IDENTIFICAMOS QUE O AUTOR PLEITEIA A INTEGRALIDADE DA INDENIZAÇÃO, TODAVIA, CONFORME 

JÁ SALIENTADO, O MESMO NÃO É O ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. ASSIM, NECESSÁRIA SE FAZ A ANÁLISE 

QUANTO A LEGITIMIDADE DOS BENEFICIÁRIOS. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de beneficiários dos Autores, para que no futuro a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir.  

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DO AUTOR PARA RECEBER A 

INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML / BOLETIM DE OCORRÊNCIA E BOLETIM 

DE ATENDIMENTO MÉDICO). 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 

indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 

obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 

beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 

acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 

pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 

policial ou da jurisdição do acidente  
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Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 

nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 

notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 

esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Ademais, também não foi apresentado boletim de ocorrência comprovando que a morte decorreu do acidente 

alegado, documento este imprescindível para comprovar a existência de nexo causal entre o sinistro e o 

falecimento da vítima. 

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, como não há boletim de ocorrencia do suposto acidente que ocasionou a morte da vítima nem 

boletim de atendimento médico após o acidente, não poderia a parte autora pleitear indenização a título de 

seguro obrigatório, DPVAT pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe tenha causado dor, pois o 

seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados ao longo da peça processual 

que ora se apresenta. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

TENHA DECORRIDO DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO: 
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CONFORME JÁ INFORMADO ACIMA, ALÉM DA PARTE AUTORA DEIXAR DE APRESENTAR BOLETIM DE 

OCORRENCIA DO ACIDENTE ALEGADO, TAMBÉM DEIXA DE APRESENTAR DOCUMENTOS DE ATENDIMENTO 

MÉDICO DO DIA DO ACIDENTE, 17/08/2018. 

CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, DEIXANDO AINDA DE APRESENTAR A CERTIDÃO DO AUTO DE NECROPSIA / 

LAUDO CADAVÉRICO.  
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Ademais, a parte autora informa que o suposto acidente ocorreu no dia 17/08/2018, vindo a vítima a falecer 

no dia 19/08/2018, todavia, não comprova atendimento médico pertencente ao lapso temporal 

correspondente. 

Perceba ainda, que não houve a juntada de toda documentação médica que comprove o nexo de causalidade 

e o lapso temporal entre a suposta data do acidente informada, dia 20/05/2018, e a morte da vítima, ocorrida 

em 29/05/2018. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 
nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 
pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 
dano hipotético[9]. 
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Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 
consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 
conforme os precedentes pátrios[10].

 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 
com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 
via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  
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Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, o dia que o mesmo ocorreu, os veículos envolvidos e 

suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela e qual valor;  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 3 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A , nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, em curso perante a 3ª VARA 

CÍVEL da comarca de CARPINA, nos autos do Processo nº 00027684620198172470. 

  

Rio de Janeiro, 3 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

Num. 59209314 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/03/2020 10:40:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031310400857500000058227394
Número do documento: 20031310400857500000058227394



25/06/2021

Número: 0002768-46.2019.8.17.2470 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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Número: 0002768-46.2019.8.17.2470 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59218
058

13/03/2020 11:45 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 

AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

CARPINA, 13 de março de 2020.

AUDINETE MARIA DA SILVA SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Assinatura

Documento Tipo

63610
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16/06/2020 21:17 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO EM PDF ANEXA Petição



 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO EM PDF
ANEXA
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_____________________________________________________________________________

1 
Celulares: 81 98145.1962 Oi Wlhatssap / 99434.2801 Claro 

E-mail: mariselmaadvogada@bol.com.br  
dramariselmamoraesadvogada@gmail.com  

   

MM JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

 

 

 

Processo nº: 00027684620198172470 

IMPUGNANTE: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

IMPUGNADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A (Ré). 

 

 

                         DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, devidamente 

qualificado nos autos epigrafado, Intermediado por sua mandatária ao final 

firmado, Causídica devidamente constituída, comparece com lhaneza e 

acatamento perante sua Excelência, em cumprimento ao despacho deste 

Juízo, de ID 59218058 - Intimação, dos autos, IMPUGNAR AS 

CONTESTAÇÕES e DOCUMENTOS juntados, respectivamente, 

apresentados pela ré SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, também qualificada, o que faz nos seguintes termos: 

 

 

DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS: 

 

  Alega a ré, ora Contestante: 
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Celulares: 81 98145.1962 Oi Wlhatssap / 99434.2801 Claro 

E-mail: mariselmaadvogada@bol.com.br  
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 “(...) Alega a parte Autora em sua peça vestibular que sua genitora MARIA 

JOSÉ CORREIA foi vítima de acidente automobilístico ocorrido 

em17/08/2018, o que acarretou no seu óbito no dia 19/08/2018 (...)”.  

 

 “(...) No presente caso, cumpre ressaltar que a parte autora 

recebeu administrativamente o valor de R$ 6.750,00 (...)”.  

 

“(...) Assim sendo, por entender, equivocadamente, que o valor da 

indenização corresponde ao valor máximo, ingressou com a presente 

ação, pleiteando o que entendem ser devido, referente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT (...)”. 

 

Ora Excelência, a ré nada mais diz senão corroborar com as 

assertivas da exordial. 

 

É tão absurda a peça contestante, porque em momento algum, o autor 

recebeu o seguro ora matéria do litigio. 

 

  A própria contestação juntou comprovação do pagamento do 

prêmio no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), 

como afirma em sua contestação, logo, o valor é inferior ao devido.  

 

  O VALOR PAGO EQUIVALE APENAS A 01 (UM) DOS FILHOS 

ALEGANDO QUE A FALECIDA TINHA 02 (DOIS) FILHOS, COMO CONSTA NA 

CERTIDÃO DE ÓBITO. 

 

  A alegação de que a documentação esta incompleta não pode 

prevalecer porque se foi paga o prêmio no valor do deposito apontado, a 

mesma documentação serve para o complemento que resta devido.  
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Celulares: 81 98145.1962 Oi Wlhatssap / 99434.2801 Claro 

E-mail: mariselmaadvogada@bol.com.br  
dramariselmamoraesadvogada@gmail.com  

 

  No seguir de sua peça contestatória, toda documentação foi 

acostada pelo autor da demanda enviada pelos correios.  

 

   Dai percebe-se a veracidade das alegações do autor, quando 

afirma que o atendimento por telefone da ré para consigo era deplorável.  

 

Pois, se ao Contestar uma a Ação Judicial em Juízo, as informações 

prestadas são confusas, imagina Vossa Excelência que tipo de prestação de 

serviço foi dada ao autor, pessoa simples e humilde, informações dadas por 

telefone. 

 

 Todos os documentos foram encaminhados, repetidas vezes, 

conforme comprovantes de sedez anexos nos autos. E juntadas na 

contestação oriundas dos envios por parte do autor. 

 

Inclusive a Certidão de óbito do único irmão do autor, informando e 

comprovando que o mesmo era solteiro e não deixou filhos, que sua 

mãe/genitora, não possuía outros herdeiros, tudo rigorosamente preenchendo 

os requisitos de exigência da seguradora, informações prestadas mais de uma 

vez e encaminhadas via correios por SEDEX, inclusive cópia do INQUÉRITO 

POLICIAL. 

 

DO DANO MORAL: 

 

   O demandante já sofreu muito com a morte de sua genitora, todo 

o processo, de Delegacia, acompanhar o Inquérito para providenciar toda 

documentação exigida pela demandante, posteriormente, inúmeras ligações, 
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E-mail: mariselmaadvogada@bol.com.br  
dramariselmamoraesadvogada@gmail.com  

praticamente toda semana telefone para seguradora, é mal atendido não tem 

resposta. 

   Quando consegue atendimento ficam mandando encaminhar 

documentos reconhecer firma no cartório, tendo despesas com postagem, 

inicialmente o SEDEX foi pago pela demandante, por último não foi custeado 

pela seguradora o próprio demandante sem condições teve que pagar as 

postagens. Cada vez que entrava em contado com a demandante era 

humilhado, por último o mandaram procurar a justiça. 

 

O DEMANDANTE É FILHO ÚNICO, SUA GENITORA NÃO ERA CASADA, 

NÃO POSSUI OUTRO HERDEIRO. TUDO FOI COMPROVADO NOS AUTOS. FOI 

ENVIADO CÓPIA DO INQUÉRITO POLICIAL. BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

POLICIAL, CERTIDÃO DE ÓBITO E DOCUMENTOS EXIGIDOS MAIS DE CINCO 

VEZES. 

 

O REPARAÇÃO PELO DANO MORAL, pelo constrangimento, a dor, as 

noites sem dormir, o desassossego que a contestante causou ao demandante 

é patente e inquestionável. 

 

 A cada ligação telefônica era informado que o autor deveria mandar 

novamente os mesmos documentos. 

 

 Cada atendente dava informações diferentes. Esclarecendo ainda que o 

autor habilitou Advogada a qual não obteve êxito, pois, as informações não 

eram dadas a procuradora do autor.  

 

  Nos documentos juntados na contestação comprava-se a 

procuração da Advogada e mesmo assim fora negada as informações à 

procuradora constituída pelo autor. 
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Celulares: 81 98145.1962 Oi Wlhatssap / 99434.2801 Claro 

E-mail: mariselmaadvogada@bol.com.br  
dramariselmamoraesadvogada@gmail.com  

 

Os IDs nos autos constam as documentações encaminhadas à 

seguradora. 

  

 QUAL O DOCUMENTO QUE A RÉ TRAZ AOS AUTOS PARA 

COMPROVAR QUE A AUTOR NÃO COMPROVA SUA VERSÃO?  

 

   O dano moral é patente e não há o se discutir. O dano causado a 

autora, o dessabor, a revolta, a humilhação, ficar na porta da loja esperando 

abrir, ser tratada de forma humilhante quando retornou para reclamar da 

inclusão de seguro de não havia contratado entre outros serviços por só já 

denota o dano moral.  

 

DO DIREITO  

 

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974. 

 

   Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não. 

 

   Conforme a legislação da matéria é devido ao herdeiro o valor de:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2odesta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 
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a)  (revogada); 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

b) (revogada); 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

c) (revogada); 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

  I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

   Com isso, torna-se notório seu direto de receber a importância de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte correspondente 

à morte de sua genitora. 

 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

   Diante do exposto, tudo suprido pelo notável saber jurídico de 

Vossa Excelência requer-se:  

 

   Ratificando na íntegra o contido na exordial, requer digne-se 

Vossa Excelência em considerar TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

E ALEGAÇÕES formulados pelos Impugnados em suas contestações, julgando 

TOTALMENTE PROCEDENTE a presente nos termos da na peça inaugural. 

 

N.T.P.D - Recife/PE -  16.06.2020. 

Dra. Mariselma Aleixo de Moraes 
Advogada OAB/PE 26.376 
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Petição



 

JUNTADA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DO
IRMÃO DO AUTOR
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CERTIDÃO D  E ÓBITO DO IRMÃO DO AUTOR  
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19/06/2020 10:55 Despacho Despacho



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470
AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DESPACHO 
 
Faculto às partes o prazo de 05 dias para, sob pena de preclusão, especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando a necessidade e a utilidade dos requerimentos, tendo
em vista o disposto no art. 370 do NCPC. 
Na hipótese de prova documental, advirto, desde já, que somente será permitida a juntada de
documento novo nas hipóteses elencadas no art. 435 do NCPC. 
Após, retornem-me os autos conclusos. 
Cumpra-se. 
CARPINA, 19 de junho de 2020. 
 
Mariana Vieira Sarmento 
    Juíza de Direito
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09/07/2020 13:05 CUMPRIMENTO DE DESPACHO Petição



 

MM JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE. 

  
Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 
AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

                        DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, intermediado por sua Advogada

ao final firmado,  comparece com lhaneza e acatamento perante sua

Excelência, em cumprimento ao Despacho de ID 63753512 - DESPACHO  para

responder o seguinte: 

  

                                   Com o objetivo de requerer o  JULGAMENTO ANTECIPADO

DO MÉRITO, fazendo para tanto, face aos seguintes fatos e fundamentos assim

alinhavados: 

  

                        Uma vez, que as provas documentais produzidas mostram mais

que suficientes à formação do livre convencimento sobre a matéria,

desnecessária é a produção de prova testemunhal. 

  

                        Prescindível, pois, a produção de outras provas, mostrando-se

suficiente a prova documental já produzida e comprovada através das assinaturas,

tanto do Requerente quanto do Requerido. A prova oral, também se mostra inútil

no caso em tela. 

  

                        Usando das palavras sempre seguras e sábias do eminente e

saudoso Desembargador Nildo de Carvalho, o qual sempre dizia em suas decisões

“OCEÂNICA É A JURISPRUDÊNCIA”, assim só nos resta trazer decisão que

aniquila a matéria objeto deste litígio, opus citatum: 

  

“O magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide,

desprezando a realização da audiência para a produção de prova

testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos

autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu

entendimento” (STJ - Resp 66632/SP) 

“Presente as condições que ensejam o julgamento antecipado da

causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ -

Resp nº 2832/RJ) 

  

                        Vigora aqui o pedido de JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO, 
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que assim vem descrito no artigo 355, I do Diploma Processualístico: 

  

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença

com resolução de mérito, quando: 

  

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

  

                        Theotônio Negrão (Código de processo civil e legislação processual

em vigor. Ed. Saraiva; p. 408 -nota: artigo 330 nº 01) assevera que: 

“Não pode o juiz, por sua mera conveniência, relegar para fase ulterior a

prolação de sentença, se houver absoluta desnecessidade de ser produzida

prova em audiência”. 

  

                        Pelo acima explanado, aplicando a Teoria da Causa Madura e;

visando os Princípios da Razoável Duração do Processo; Celeridade e da Boa-Fé

, é que se requer o JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. 

  

                        Por ora, é o que se pede e requer. 

  

                        Nestes termos, estando à peça com os documentos que a

acompanham e, para que tudo se processe em forma legal, aguarda merecer

deferimento. 

  

  

                        Carpina/PE 09.07.2020 

  

  
                        Dra. Mariselma Aleixo de Moraes 
                        Advogada 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2701613- C3/ 2020-00930/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

  

 

 

PROCESSO: 00027684620198172470 

 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora que seu ente querido MARIA JOSÉ CORREIA foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 

17/08/2018, o que acarretou no seu óbito no dia 19/08/2018. 

Ocorre que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina, a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Ademais, também não foi apresentado boletim de ocorrência comprovando que a morte decorreu do acidente 

alegado, documento este imprescindível para comprovar a existência de nexo causal entre o sinistro e o 

falecimento da vítima. 

Também cumpre salientar que a certidão de óbito não atesta que a morte da vitima tenha decorrido do narrado 

acidente. 

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, não poderia a parte autora pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT pelo 

falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a 

serem obedecidos os quais são alegados ao longo da peça processual que ora se apresenta. 

Num. 64725613 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/07/2020 13:47:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071513472154200000063521017
Número do documento: 20071513472154200000063521017



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Assim, requer a apresentação das provas acima referidas, bem como, que, caso as mesmas não sejam 

reproduzidas, que a demanda seja julgada improcedente ante a ausência de nexo causal entre o suposto 

acidente e a morte da vitima. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARPINA, 14 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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MM JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

  

  

PROCESSO Nº: 00027684620198172470 

  

                              DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, já devidamente qualificado nos

autos, vem se manifestar acerca do pedido de produção de provas pelo réu, com o fim

único e exclusivo de procrastinar ainda mais o feito processual, tumultuando todo

procedimento, como tem feito em tudo curso processual. Vejamos: 

  

                              Requer como prova o réu, alegando que não existe prova no

Inquérito Policial de que a genitora do autor tenha realmente sido vítima de acidente

de trânsito. PIADA??? 

  

                              Primeiro: o próprio réu já efetuou parte do pagamento do seguro

em 50% (cinquenta por cento) ao autor, restando os outro 50% (cinquenta por cento)

por terem alegado que a falecida teria outro herdeiro, irmão do autor, e que este não

juntará a certidão de óbito. 

  

                              Segundo: O ID 53579700 consta o BOLETIM DE OCORRÊNCIA

POLICIAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA POLÍCIA

MILITAR DE PERNAMBUCO – BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA SUBSEÇÃO

DE TRAFÉGO E ACIDENTES.  

  

                              Terceiro: O ID 53579697 CONSTA DECLARAÇÃO DO HOSPITAL

PÚBLICO AONDE FOI DADO ENTRADA NO CORPO DA VÍTIMA ORIUNDO DE

TRÂNSITO. 

  

                                                           Vem o RÉU PUGNAR COMO PROVA APENAS

PROCRASTINATÓRIA, a juntada de documentos que já existem, inclusive, os

quais não impediram de que o próprio réu efetuasse parte do pagamento do

prêmio ao autor, como afirmado em sua Contestação e juntado comprovante de

depósito como consta nos autos. 

  

                                       Em relação ao Laudo do IML o autor não dispõe de tal

documento, e com a PANDEMIA do COVID-19 não há como se diligenciar para

conseguir tal laudo, haja vista não haver atendimento presencial nos órgãos
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públicos,  e mesmo se tivesse o atendimento presencial, tal documento não seria

fornecido a parte, apenas à Delegacia de Policia, que não esta fazendo

atendimento presencial a sociedade, só casos de emergência de flagrante delito. 

  

                                       Ademais, ausência de tal laudo, não impediu o pagamento

de parte do seguro ao autor, também, o qual pode ser substituindo pelo boletim

de transito, e declaração do hospital. 

  

                                       Em sendo assim, REQUER o autor pela IMPUGNAÇÃO DO

PEDIDO DE PROVAS com INDEFERIMENTO, reiterando o PEDIDO DE

JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO JÁ FIRMADO. 

  

                                       N.T.P.D. 

  

                                       Recife 15.07.2020 

  
                                       Dra. Mariselma Aleixo de Moraes 
                                       Advogada 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470
AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA 
  
  

                        DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, qualificado na exordial, ingressou com a

presente ação de cobrança de diferença de seguro DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DPVAT, através da qual aduz que  é   segurado   pertinente   ao   seguro   

obrigatório (DPVAT), pois sua genitora foi vítima fatal, do acidente de transito, na PE-90, falecida

em 19.08.2018. Em virtude disso, embora tenha efetuado requerimento administrativo referente

ao pagamento da indenização do seguro DPVAT. O demandante já enviou 03 (três) vezes a

certidão  de óbito  de  seu  irmão  que  era  solteiro,  sua  genitora  falecida,  não  era  casada não

possuía outros filhos e tudo já foi comprovado e encaminhado a segurada, ora demandada, mais

de 05 (cinco) vezes através de SEDEX e a ré continua protelando em pagar o seguro. Requereu

o pagamento do seguro e indenização por danos morais. 

Juntou documentos indispensáveis à propositura da ação. 

O despacho inicial deferiu a gratuidade da justiça e a citação da ré. (ID 53646081) 

A parte ré juntou contestação sob o “ID 59209314” alegando ilegitimidade ativa e

carência da ação por falta de documentos imprescindíveis, no mérito requereu a improcedência

dos pedidos autorais. 

O autor juntou réplica a contestação conforme petição em “ID 63610060”. E anexou

aos autos a certidão de óbito de seu irmão. (ID 63610072) 

Houve despacho facultando as partes para se manifestarem sobre a produção de

novas provas. (ID 63753512) 

O autor informou que não tem mais provas a produzir e requereu o julgamento

antecipado da lide (ID 64425313). A parte ré, requereu a juntada de provas pelo autor para

comprovar seu direito. (ID 64725613) 

  

Vieram-me os autos conclusos. 

É o que importa relatar. Passo a decidir. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por DEYKISSON

BEIJAMIM CORREIA, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
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DPVAT. 

Em preliminar a requerida alegou ilegitimidade ativa e carência da ação por falta de

documentos necessários a proposição da ação, tais preliminares não merecem prosperar, uma

vez que a exordial foi instruída com toda a documentação necessária, e dela se extrai que o autor

é o único herdeiro após o falecimento de sua genitora, Maria José Correia, pois o seu único

irmão, faleceu antes de sua mãe, segundo certidões de óbitos constante nos autos. Por todo o

exposto, rechaço as preliminares arguidas pela ré. 

Alega o requerente que sua genitora foi vítima fatal, do acidente de transito, na PE-

90, falecida em 19.08.2018, afirmações que podem ser comprovadas por documentos juntados

aos autos. 

Por outro lado, a Seguradora Líder de Consórcios DPVAT contestou os fatos

trazidos na exordial, alegando que o autor não provou que sua mãe faleceu do acidente no

transito, e que faltam provas para comprovar que o autor é o único herdeiro. Logo, fez o

pagamento ao requerente apenas de metade do valor devido, uma vez que não foi provado que o

falecido irmão do autor não deixou herdeiros. 

Sabe-se que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação de indenização

das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias terrestres,

cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso. 

O referido seguro obrigatório foi criado pela Lei n.º 6.194/74, a qual determina que

todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o prêmio

relativo ao seguro DPVAT. 

A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o

recebimento de indenizações em caso de morte e invalidez permanente, ainda que os

responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida. 

No presente caso, a Lei 11.945/2009 era a vigente à época do sinistro, ocorrido em

19/08/2018, de sorte que devem ser aplicadas de pronto as alterações introduzidas por aquela na

Lei 6.194/74. Portanto, os efeitos da novel legislação passaram a viger desde a edição daquela

medida, que fixou o quantum indenizatório segundo o grau de invalidez ou morte para a cobertura

securitária em questão. 

No caso dos autos, conforme se extrai da certidão de óbito, o evento danoso

resultou na morte da Senhora Maria José Correia, genitora do autor. 

                        É o entendimento dos Tribunais: 

SEGURO - ACIDENTE DE AUTOMÓVEL - INDENIZAÇÃO - DPVAT -

PAGAMENTO DEVIDO AOS HERDEIROS E COMPANHEIRA DO "DE

CUJUS" - DEVER CONTRATUAL DA SEGURADORA - RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO, UNÂNIME. A INDENIZAÇÃO, PELO DPVAT,

NO CASO DE MORTE DA VÍTIMA EM ACIDENTE DE TRÂNSITO, HÁ DE

SER DIVIDIDA ENTRE OS FILHOS MENORES E A COMPANHEIRA DE

MAIS DE 05 (CINCO) ANOS E QUE AO TEMPO VIVIA COM O FINADO. A

SEGURADORA QUE PAGOU MAL, A QUEM NÃO FAZIA JUS, DEVERÁ

REPETIR A INDENIZAÇÃO A QUEM DE DIREITO, RESSALVADA A

PRERROGATIVA LEGAL DE DEMANDAR A REPETIÇÃO EM FACE DO
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PAGAMENTO INDEVIDO. (TJ-DF - AC: 19980710015448 DF, Relator:

EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA, Data de Julgamento: 15/05/2000, 1ª

Turma Cível, Data de Publicação: DJU 02/08/2000 Pág. : 10) 

  

Portanto, nos termos dos incisos I do art. 3° da Lei 6.194/74 incluídos pela Lei

11.945/2009, trata-se, como se vê, de morte, cujo enquadramento na tabela introduzida pela Lei

nº 11.945/2009 resulta no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

No artigo 4º, da Lei Art. 6.194/74,  indenização no caso de morte será paga de

acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. O

autor comprova através da certidão de óbito de sua genitora e de seu irmão, que é o único

herdeiro do seguro objeto da lide. 

A seguradora questiona a existência de herdeiros deixados pelos irmão do autor.

Porém, observando a certidão de óbito, acostada aos autos sob o “ID 63610072”, constata-se que

quem declarou o óbito do próprio filho foi a Sra Maria José Correia, e também declarou que o de

cujus não deixou filhos nem bens. Logo, tem-se por verdade a alegação do autor de ser o único

herdeiro com vida. 

É valido também relatar que consta nos documentos juntados pela ré o pagamento

da metade do seguro ao autor, e este afirma na petição de replica a contestação que recebeu

apenas metade do seguro. Devendo ser-lhe paga a outra metade por ser o único herdeiro da Sra.

Maria José Correia. 

E diante das circunstancias não há que se falar em Indenização por Danos Morais,

por ter a seguradora pago metade do seguro, e alegado que não pagou de forma inteira por

entender que não restou provada a condição de único herdeiro. 

Posto isso, pelo que dos autos consta, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado pelo demandante, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.

487, I do CPC/2015, condenando a demandada SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT S/A a pagar R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), em favor do

autor¸ cumulados com juros de mora à base de 1,0 % ao mês a partir da citação e correção

monetária pela tabela do ENCOGE a partir da data do evento danoso. 

Por fim,  CONDENO a parte ré  ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, os quais estabeleço, desde já, em 10% sobre o valor da causa. 

Transitada em julgado, remeter os autos para o ARQUIVO com as baixas

necessárias. 

P. R. I. 

Carpina, 20 de julho de 2020. 

  

        Mariana Vieira Sarmento 

                   Juíza de Direito 
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2701613- C3/ 2020-00930/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

  

  

  

Processo: 00027684620198172470 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de início, todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 

mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 

suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único - Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta-se, que o caput do dispositivo legal sobre que se versa faz expressa referência à distribuição 

proporcional das verbas sucumbenciais, o que, na presente hipótese, não ocorreu, pois, a sentença de 

condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Ademais, a Embargante foi condenada ao pagamento de 10% do VALOR DA CAUSA e não da condenação 

conforme a jurisprudência dominante.  
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Portanto, repita-se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios calculados sobre o valor da causa. 

Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 

deve ser acolhido. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, espera e confia a Seguradora Embargante sejam acolhidos os presentes Embargos de 

Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 

que a condenação da verba sucumbencial seja de 10% sobre o valor da condenação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARPINA, 4 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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DESPACHO
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em face da sentença de

ID 64966162.

Em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se o Embargado

para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias.

 Publique-se.

Carpina, 05/08/2020

 
Mariana Vieira Sarmento
 Juíza de direito
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MM JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

 

 

Processo: 00027684620198172470  

 

 

 

 

   DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, já qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de sua Advogada, manifestar-se sobre os EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO propostos pela Reclamada. 

 

   Em primeiro lugar, os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO visam ao 

aperfeiçoamento do Julgado, com o fim de suprir omissão ou eliminar 

contradição, bem como de esclarecer obscuridade e corrigir erro material art. 

1.022 do CPC. 

 

   Quando esse recurso é utilizado com fins manifestamente 

protelatórios, o Código prevê a aplicação de multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da causa, que pode ser elevada em caso de reiteração, a 10% 

(dez por cento) desse montante (§§ 22º e 3º): 

 

“Art. 1.026 § 2º Quando manifestamente protelatórios os embargos de 

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada, condenará o 

embargante a pagar ao embargado multa não excedente a dois por 

cento sobre o valor atualizado da causa.”  
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   No caso, as alegações da embargante claramente configuram 

ataque ao mérito da decisão, não se inserindo nas hipóteses de cabimento 

dos embargos de declaração. 

 

   A sentença está fundamentada com os artigos de lei que o Juízo 

entende aplicáveis. Portanto, eventual inconformidade em relação ao 

resultado do julgamento deve ser objeto de recurso apropriado, não se 

prestando os embargos de declaração para o reexame da matéria litigiosa. 

 

   Um sério equívoco é considerar que o reconhecimento do 

caráter protelatórios dos embargos importe em restrição de seu uso.  

 

   Ora, os embargos de declaração são de uso restrito, se as 

partes resolvem utilizá-lo de forma indiscriminada, como ocorre com 

muita frequência, estão fazendo mal uso dessa garantia.  

 

   Os advogados tem a obrigação de compreender a sentença 

dinamicamente (isso se presume); dúvidas estapafúrdias, obtusas, 

desprovidas de um mínimo de razoabilidade fazem presumir, portanto, não o 

despreparo técnico do causídico, mas sim o intuito protelatório do recurso. 

 

   O poder judiciário tem de ser célere, e não tem mais espaço 

para esse tipo de atitude! O presente feito tramitou de forma célere, não 

se admite procrastinação no cumprimento da sentença. 

 

   Por mais que a reclamada tenha interposto os Embargos de 

Declaração, os embargos interpostos irão atrasar o andamento do processo, 

demostrando claramente a intenção da manobra, em um valor irrisório para a 

tão poderosa Seguradora. 
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DOS ARGUMENTOS USADOS:  

 

 Da fixação da sucumbência 

 

 O Código de Processo Civil com a reforme em 2015 em seu 

artigo 85[3] e seguintes determina os percentuais para a fixação dos honorários 

advocatícios a saber: 

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários 

ao advogado do vencedor. 

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 

cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na 

execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 

máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, 

do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço.” (g.n.) 

 

Verifica-se que o legislador quis e o fez de forma clara, ao deixar 

expresso a lógica hierárquica na lição de Marcus Vinicius Furtado Coelho[4]: 

 

“Por ser norma infraconstitucional, o dispositivo deve 

ser interpretado, pela lógica hierárquica das normas, 

em obediência aos ditames constitucionais, 
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principalmente, devido à pertinência temática, em relação 

ao art. 133 que elenca o advogado como figura 

essencial ao sistema de justiça.” (g.n.) 

 

Ademais, a Lei Complementar 95/98[5], que:  

 

“Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 

59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativos que menciona.”,  

 

precisamente determina a ordem lógica, já 

mencionada. 

 

“Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com 

clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas: 

[...] 

III - para a obtenção de ordem lógica: 

[...] 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos 

complementares à norma enunciada no caput do artigo e as 

exceções à regra por este estabelecida;” (g.n.) 

 

Portanto, os percentuais de 10% a 20% correspondem a regra 

geral, onde o Magistrado poderá fixar esses percentuais com base no valor da 

condenação, no valor do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, não havendo espaço para 

aplicar o instituto da equidade. 
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2. Dos Limites da Fixação Equitativa 

 

Neste contexto, da análise do artigo 85 do CPC/2015,  podemos 

registrar que até no caso da impossibilidade de mensurar o valor, o comando 

geral do artigo já apresenta a solução, que será sobre o valor atualizado da 

causa, não havendo, nessa posição geográfica, nessa ordem de vocação, 

qualquer alusão a equidade, cujo termo, somente será encontrado mais 

adiante, no parágrafo 8º, do referido artigo, in verbis: 

 

“§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, 

o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 

equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.” (g.n.) 

 

Este parágrafo tem sido incorretamente utilizado para fixação de 

honorários em patamares mínimos, quiçá irrisórios, e a análise já acima 

apresentada rechaça a sua aplicação, contudo, por outro lado, Luiz 

Dellore[6]  nos apresenta uma outra preocupação, a da utilização deste 

parágrafo para diminuição de honorários, o que acreditamos ser impossível, 

dados os critérios hermenêuticos já explicitados, in verbis: 

 

"Seguramente haverá debate se este § 8º pode ser utilizado 

para minorar os honorários, caso o resultado da fixação, 

conforme os critérios previstos nos diversos parágrafos, 

leve a uma quantia muito elevada. A resposta deve ser 

negativa. A opção do legislador foi clara, o presente artigo foi 

inserido com a finalidade de afastar as condenações em 

valores irrisórios. Assim, é diametralmente oposto ao previsto 

na legislação aplicar esse dispositivo para diminuir os 

honorários fixados conforme critérios legais." (g.n.) 
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De forma pioneira o Conselho da Justiça Federal rechaçou 

qualquer possibilidade de aplicação do instituto da equidade fora dos limites do 

parágrafo 8º, do artigo 85 do NCP/2015, conforme seu Enunciado nº[7] 6, da 

I Jornada de Direito Processual Civil: 

 

"a fixação dos honorários de sucumbência por apreciação 

equitativa só é cabível nas hipóteses previstas no §8° do 

art. 85 do CPC". (g.n.) 

 

Inconcussa a impossibilidade de arbitramento de honorários fora dos 

percentuais determinados pelo 85 do Novo Código de Processo Civil, sem 

qualquer indício de aplicação do § 8º, de modo que no julgamento do 

Recurso Especial 1.746.072 / PR[8] (Relator para acórdão, Min. Raul Araújo 

Filho), a Segunda Seção, por 6X3, decidiu pela impossibilidade de se utilizar o 

§ 8º do artigo 85 para a redução de honorários tidos por excessivos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. NOVAS 

REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA GERAL 

OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2º). REGRA SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 

8º). PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

 

1.   O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu 

expressivas mudanças na disciplina da fixação dos honorários 

advocatícios sucumbenciais na sentença de condenação do 

vencido. 

 

2.   Dentre as alterações, reduziu, visivelmente, a 

subjetividade do julgador, restringindo as hipóteses nas quais 
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cabe a fixação dos honorários de sucumbência por equidade, 

pois: a) enquanto, no CPC/1973, a atribuição equitativa era 

possível: (a.I) nas causas de pequeno valor; (a.II) nas de valor 

inestimável; (a.III) naquelas em que não houvesse condenação 

ou fosse vencida a Fazenda Pública; e (a.IV) nas execuções, 

embargadas ou não (art. 20, § 4º); b) no CPC/2015 tais 

hipóteses são restritas às causas: (b.I) em que o proveito 

econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando 

(b.II) o valor da causa for muito baixo (art. 85, § 8º). 

 

3.   Com isso, o CPC/2015 tornou mais objetivo o 

processo de determinação da verba sucumbencial, 

introduzindo, na conjugação dos §§ 2º e 8º do art. 85, 

ordem decrescente de preferência de critérios (ordem de 

vocação) para fixação da base de cálculo dos honorários, 

na qual a subsunção do caso concreto a uma das 

hipóteses legais prévias impede o avanço para outra 

categoria. 

 

4.   Tem-se, então, a seguinte ordem de preferência:  

(I) primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados 

entre 10% e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º);  

(II) segundo, não havendo condenação, serão também fixados 

entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo:  

(II.a) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, 

§ 2º); ou  

(II.b) não sendo possível mensurar o proveito econômico 

obtido, sobre o valor atualizado da causa (art.85, § 2º); por fim, 

(III) havendo ou não condenação, nas causas em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico ou em que o 
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valor da causa for muito baixo, deverão, só então, ser 

fixados por apreciação equitativa (art. 85, § 8º) 

 

5.   A expressiva redação legal impõe concluir:  

(5.1) que o § 2º do referido art. 85 veicula a regra geral, de 

aplicação obrigatória, de que os honorários advocatícios 

sucumbenciais devem ser fixados no patamar de dez a vinte 

por cento, subsequentemente calculados sobre o valor:  

(I) da condenação; ou  

(II) do proveito econômico obtido; ou  

(III) do valor atualizado da causa;  

(5.2) que o § 8º do art. 85 transmite regra excepcional, de 

aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos 

honorários sucumbenciais por equidade, para as hipóteses em 

que, havendo ou não condenação:  

(I) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável 

ou irrisório; ou  

(II) o valor da causa for muito baixo. 

 

6. Primeiro recurso especial provido para fixar os honorários 

advocatícios sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o 

proveito econômico obtido. Segundo recurso especial 

desprovido”. (g.n.) 

 

A própria decisão é alto explicável, não havendo pecha de dúvida 

quanto à interpretação do artigo 85 do CPC/2015. 

 

Consoante Jurisprudência acima, podemos identificar a lógica na 

leitura dos parágrafos do artigo 85 do CPC/2015, na busca do verdadeiro 

sentido das locuções e orações existentes no próprio dispositivo legal, o que foi 

alcançado quando da discussão sobre o tema no referido tribunal. 
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Considerações Finais 

 

Foi possível constatar e longe de buscar limitar a nobre atividade de 

julgar, que a aplicação do § 8º do artigo 85 do Novo Código de Processo 

Civil, com o objetivo de fixar honorários, sem considerar os parágrafos 

anteriores, notadamente o § 2º, afronta os critérios de hermenêutica. 

 

Notadamente verificamos que o comando geral do artigo é a 

aplicação com fixação dos percentuais entre 10% e 20%, e somente em 

caso dos valores se mostrarem irrisórios, inestimáveis ou o valor da causa ser 

muito baixo é que se deflagra a hipótese legal do § 8º. 

 

A decisão do Superior Tribunal de Justiça veio no momento certo, 

porquanto a própria OAB já estava consultada para pedidos de intervenção na 

qualidade de amicus curae da entidade, nos processos em que os ocorrida a 

fixação irrisória, o que agora se arrefecerá. 

 

Ante o exposto, requer: 

 

   -Seja negado provimento aos embargos de declaração interpostos 

pela Reclamada. 

 

   -Seja a Reclamada condenada ao pagamento de multa de 2% 

sobre o valor da causa, conforme prevê o art. 1.026, § 2º do CPC. 

 

N.T.P.D - Recife/PE -  09.08.2020. 

Dra. Mariselma Aleixo de Moraes 
Advogada OAB/PE 26.376 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 

AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

" [Digite o despacho] "

CARPINA, 12 de outubro de 2020.

AUDINETE MARIA DA SILVA SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DECISÃO
 

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DPVAT S/A em face da sentença de ID 64966162, através do qual alega

contradição na decisão embargada, consistente na condenação dos honorários advocatícios

sobre o valor da causa, quando entende que deveria ter sido fixado sobre o valor da condenação.

Ante ao exposto, se insurge em face da condenação em honorários advocatícios, sob alegação

de sucumbência mínima. Razão pela qual ingressou com o presente recurso, requerendo a

correção do vício apontads, conforme petição sob Id 65754001.

Intimada, a parte embargada se manifestou acerca dos embargos, conforme petição de

ID 65754001.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido. 

Para a admissão e acolhimento dos embargos de declaração é mister que o embargante

comprove a existência de omissão, obscuridade ou contradição na sentença ou decisão judicial,

na forma do que dispõe o art. 1.022 do CPC, in verbis:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial

para:

 I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o

juiz de ofício ou a requerimento;

III – corrigir erro material.

Assim, os embargos de declaração constituem a via adequada para sanar omissões,

contradições, obscuridades ou erros materiais do decisório embargado.

In casu, a parte embargante, demonstrou inconformismo no que tange à condenação em

honorários advocatícios. No entanto, entendo que tal alegação tangencia o mérito e que a

parte pretende modificar o teor da decisão embargada, desiderato estranho ao perfil dos

embargos de declaração, uma vez que não qualquer contradição, obscuridade ou omissão em

relação à condenação em honorários advocatícios.

          Com efeito, os embargos de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório do 
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decisum embargado. Assim, o mero inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento

não autoriza o manejo dessa espécie recursal, mas de outra, que seja naturalmente dotada de

efeito modificativo.

Assim, os presentes embargos refletem, tão somente, o inconformismo da embargante

com parte do que foi decidido.

Ante o exposto, por tudo o que até aqui analisei, REJEITO os embargos declaratórios

propostos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A em face da sentença de

ID 64966162, e em consequência, mantenho na íntegra a decisão embargada em todos os seus

termos.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Após o prazo recursal, certifique a Secretaria e remetam-se os autos ao Arquivo com as

cautelas legais.

Cumpra-se.

Carpina, 15 de fevereiro de 2021.

 
Mariana Vieira Sarmento
       Juíza de Direito
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2701613‐ C3/ 2020‐00930/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE 

  

  

PROCESSO N. 00027684620198172470 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DEYKISSON BEIJAMIM 

CORREIA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARPINA, 10 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA / PE 

PROCESSO N.º 00027684620198172470 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Cuida‐se de  ação de  cobrança de  indenização de  seguro obrigatório  (DPVAT,) proposta pela ora Apelada, em 

face  do  Apelante,  buscando  o  pagamento  que  afirma  lhe  ser  devido  em  razão  de  acidente  com  veículo 

automotor  que  sofrido  por  seu  ente  querido,  DEYKISSON  BEIJAMIM  CORREIA,  vítima  fatal  de  acidente 

automobilístico ocorrido em 17/08/2019. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando  parcialmente  procedente  o  feito,  o  que  merece  pronta  reforma,  conforme  se  demonstrará  nas 

presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

 

CARÊNCIA DE AÇÃO ‐ FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML / BOLETIM DE OCORRÊNCIA E BOLETIM 

DE ATENDIMENTO MÉDICO). 

Constata‐se, pela síntese dos  fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 

indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A  lei  é  clara,  e  exige para  que o  beneficiário  possa  ter  o  direito  de pleitear  a  indenização  relativa  ao  seguro 

obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 
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a)  Certidão  de  óbito,  registro  da  ocorrência  policial  competente  e  a  qualidade  de 

beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 

acidente,  será  acrescentada  a  certidão  de  auto  de  necropsia,  fornecido  diretamente 

pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 

policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

“Caso  seja detectada  falha de ordem  formal  em um dos documentos mencionados 

nos artigos 2º e 4º, ou a existência de  indícios de  fraude, deverá a  seguradora, no 

prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  do  recebimento  da  documentação, 

notificar  o  interessado  com  “aviso  de  recebimento’,  solicitando  os  documentos  ou 

esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata‐se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a  lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Dessa  forma,  como  não  há  boletim  de  atendimento médico  após  o  acidente,  não  poderia  a  parte  autora 

pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que 

lhe tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados 

ao longo da peça processual que ora se apresenta. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A  Lei  que  regula  a  indenização  pleiteada  pela  Autora  é  a  Lei  n.º  6.194/74, modificada  pelas  Leis  8.441/92  e 

11.482/07.  Estas  leis  determinam  que  deve  existir  nexo  de  causalidade  e  efeito  entre  a morte  e  o  acidente 

noticiado.  

EXA., APESAR DA PARTE APELADA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO  ATRAVÉS  DOS  DEMAIS  DOCUMENTOS  TRAZIDOS  PELO  AUTOR  QUE  A  MORTE  DA  VÍTIMA 

TENHA DECORRIDO DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO: 
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CONFORME  JÁ  INFORMADO  ACIMA,  A  PARTE  APELADA  DEIXOU  DE  APRESENTAR  DOCUMENTOS  DE 

ATENDIMENTO MÉDICO DO DIA DO ACIDENTE, 17/08/2018. 

CUMPRE‐SE  RESSALTAR  AINDA  QUE  A  PARTE  AUTORA  NÃO  JUNTOU  NENHUM  DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, DEIXANDO AINDA DE APRESENTAR A CERTIDÃO DO AUTO DE NECROPSIA / 

LAUDO CADAVÉRICO.  
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Ademais, a parte autora informa que o suposto acidente ocorreu no dia 17/08/2018, vindo a vítima a falecer 

no  dia  19/08/2018,  todavia,  não  comprova  atendimento  médico  pertencente  ao  lapso  temporal 

correspondente. 

Perceba ainda, que não houve a juntada de toda documentação médica que comprove o nexo de causalidade 

e o lapso temporal entre a suposta data do acidente informada, dia 20/05/2018, e a morte da vítima, ocorrida 

em 29/05/2018. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Ressalta‐se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Portanto,  sendo  mantida  a  condenação  em  discussão,  que  seja  minorada  para  10%  sobre  o  valor  da 

condenação. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Ademais,  tratando  de  sucumbência  recíproca  das  partes,  requer  que  os  honorários  advocatícios  sejam 

compensados. Sendo mantida a r. sentença, que seja reduzida a condenação dos honorários para o patamar de 

10% (dez por cento) do valor da condenacao. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARPINA, 10 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na 30225  ‐ OAB/PE  os  poderes  que  lhes  foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de CARPINA, nos 

autos do Processo nº 00027684620198172470. 

  

Rio de Janeiro, 10 de março de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 

necessários à subsistência. 
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 

AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.

CARPINA, 23 de março de 2021.

 

 
AUDINETE MARIA DA SILVA SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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MM JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE CARPINA/PE  

 

Processo: 0002768-46.2019.8.17.2470  

 

 

 

 

   DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, por sua advogada infra-

assinada, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., 

apresentar as suas CONTRA-RAZÕES ao recurso de APELAÇÃO 

interposto pelo Auto/Apelante, nos termos da peça anexa, 

requerendo que, cumpridas as formalidades legais, sejam os autos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça, por ser de direito e justiça. 

 

 

Recife (PE), 24 de março de 2021 

 

Dra. Mariselma Aleixo de Moraes 
Advogada OAB/PE 26.376 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO CÍVEL 

COLENDA CÂMARA 

EMINENTES JULGADORES 

 

 

   Inobstante o devido apreço ao presente RECURSO, CABE 

IMPROCEDÊNCIA, eis que são totalmente subsistentes as alegações do 

APELADO em sua exordial, conforme passamos a analisar. 

 

DA ALEGAÇÃO DE: 

 

CARÊNCIA DE AÇÃO ‐ FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO   (AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – 

IML / BOLETIM DE OCORRÊNCIA E BOLETIM  DE ATENDIMENTO MÉDICO).   

 

   Totalmente infundado tal argumento constante na peça apelatória,  

Consta nos autos, todos os documentos anexados, inclusive com os 

comprovantes de remessa pelos CORREIOS a APELANTE, inúmeros tentativas 

de acompanhar o procedimento pelo tele atendimento, o qual por 

irresponsabilidade,   

                         

Pela síntese dos  fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que 

o seguro DPVAT a  indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente 

noticiado.   
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    Quando esse Recurso é utilizado com fins 

manifestamente protelatórios, o Código prevê a aplicação de multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor da causa, que pode ser elevada em caso de 

reiteração, a 10% (dez por cento) desse montante. 

 

   No caso, as alegações da APELANTE claramente configuram 

ataque ao mérito da decisão, não se inserindo nas hipóteses de cabimento 

do Recurso. 

 

   A sentença está fundamentada com os artigos de lei que o Juízo 

entende aplicáveis. Portanto, eventual inconformidade em relação ao 

resultado do Julgamento deve ser objeto de Recurso, desde que haja 

fundamentos que o embasem, não se prestando o presente Recurso para 

o reexame da matéria litigiosa. 

 

   Os advogados tem a obrigação de compreender a sentença 

dinamicamente (isso se presume); dúvidas estapafúrdias, obtusas, 

desprovidas de um mínimo de razoabilidade fazem presumir, o intuito 

protelatório do recurso. 

 

   O poder judiciário tem de ser célere, e não tem mais espaço 

para esse tipo de atitude! O presente feito tramitou de forma célere, não 

se admite procrastinação no Cumprimento da Sentença. 

 

   Por mais que a reclamada tenha interposto o Recurso, só irá  

atrasar o andamento do processo, demostrando claramente a intenção da 

manobra, em um valor irrisório para a tão poderosa Seguradora. 
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DOS ARGUMENTOS USADOS:  

 

 

 

1 - INOVAÇÃO RECURSAL – IMPOSSIBILIDADE 

 

   Toda a defesa elencada pela requerida em sua contestação se 

baseou na alega ausência de comprovação dos danos documentos essências 

a propositura, NO ENTANTO PAGOU PARTE DO SEGURO. QUER DIZER: os 

documentos apresentados só possui validade para pagar de forma incompleta 

o seguro?? 

 

 DO QUESTIONAMENTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

  

   Declara o APELANTE que a Defesa do APELADO, não procedeu 

com zelo demasiado pela Patrona, sendo injustificável o patamar estipulado na 

r. Sentença a título de honorários. 

 

   Ora Excelências, o APELANTE, sempre agiram de má fé no 

presente processo. Primeiro: porque pagaram parte do prêmio do Seguro ao 

APELADO, sem questionar ausência de documentos. Segundo: protocolou 

Embargos de Declaração sem nenhum fundamento legal, apenas e tão 

somente com fim de procrastinar o rito processual, e sempre atuando a Patrona 

nos autos sem sequer perder prazos, logo, não se justifica, assim como nada 

se justifica todos os argumentos do APELANTE, em afirmar que os 

honorários devem ser minorados em 10% (dez por cento). 
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    Ademais, ao contestar os fatos, em fase de contestação, o 

APELANTE limitou-se a fazer alegações genéricas e sem relação específica 

aos fatos, bem como não carreou provas, não se desincumbindo do seu ônus 

probatório. 

 

    Agora, em suas razões recursais, o apelante insurge-se 

contra a sentença com base em fatos que não foram trazidos à baila na 

oportunidade da sua defesa no primeiro grau, o que caracteriza INOVAÇÃO 

RECURSAL. 

 

    

   A presente apelação é peça meramente procrastinatória pois em 

nada acrescente além do que foi firmado na fraca contestação. 

 

 

   Resta evidente, portanto, a vultosa inovação recursal, com 

alegação de fatos não supervenientes, todos alegadamente impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito do reclamante, matéria que deveria ter 

sido arguida em sede de contestação, consoante disposição do o Código de 

Processo Civil. 

 

 

 

   No mérito, DEVE SER MANTIDA A SENTENÇA DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA EM TODOS OS SEUS TERMOS. 

 

2 - DO REQUERIMENTO 
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   À vista de todo o exposto, restando comprovada a total 

insubsistência das alegações da recorrente, espera haja por bem essa Egrégia 

Turma, reportando-se a todos os argumentos já deduzidos no processo, após 

análise dos temas suscitados, NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso 

como medida de justiça. 

 

 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Recife/PE 28.03.2021 

 

Dra. Mariselma Aleixo de Moraes 
Advogada OAB/PE 26.376 
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QUINTA CÂMARA CÍVEL

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-46.2019.8.17.2470

 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
APELADO: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA

 
RELATOR: DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

 
 
 
DECISÃO TERMINATIVA
 
 
DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (RELATOR): Trata-se de recurso de apelação interposto
contra sentença proferida pela 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina.
 
AÇÃO: Ação de Cobrança Seguro DPVAT.
 
SENTENÇA (ID 15381440):
“Posto isso, pelo que dos autos consta, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pelo
demandante, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do
CPC/2015, condenando a demandada SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT S/A a pagar R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), em favor do autor¸
cumulados com juros de mora à base de 1,0 % ao mês a partir da citação e correção
monetária pela tabela do ENCOGE a partir da data do evento danoso.
Por fim, CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais estabeleço, desde já, em 10% sobre o valor da causa”.
 
 
RAZÕES DO RECURSO (ID 15381456):
a) aduz que em que pese a parte ter apresentado certidão de óbito, não há outros documentos
que comprovem que a morte da vítima tenha decorrido de acidente automobilístico;
b) caso a condenação seja mantida, requer a redução dos honorários advocatício, bem como sua
compensação em razão da sucumbência recíproca.
 
CONTRARRAZÕES (ID 15381460): pela manutenção da sentença.
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico a existência de Boletim de Ocorrência (ID 15381416) relatando
que a Sra. Maria José Correia foi vítima de acidente automobilístico fatal ocorrido em 17/08/2018.
Há também declaração da Unidade Mista Assis Chateaubriand de que a falecida deu entrada na
unidade de saúde em decorrência de acidente de trânsito no dia 17/08/2018. Na Certidão de óbito
consta como causa da morte politraumatismo produzido por instrumento contundente. Portanto,
entendo que restou comprovado o nexo de causalidade entre o acidente e a morte da vítima.
A Súmula 544 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que:
 “É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para
estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez
também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da
Medida Provisória n. 451/2008”.
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De acordo com o art. 3º da Lei 6.194/74, em caso de óbito, será devida a indenização no valor de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). A comprovação dar-se-á na forma do art.5º do
referido diploma legal:
 
 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos: 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de
qualidade de beneficiários no caso de morte" 
 
No caso em exame, os documentos acostados aos autos dão conta que o falecimento da Sra.
Maria José Correia, genitora da parte requerente, decorreu de acidente automobilístico, bem
como que o demandante é a único herdeiro da vítima, tendo em vista o falecimento do seu irmão,
sendo apto, portanto, a requerer a percepção da importância indenizatória.
A parte autora tem direito de receber indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), considerando que recebeu administrativamente R$ 6.750,00 (seis mil,
setecentos e cinquenta reais), faz jus ao complemento de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais).
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em relação ao pedido de compensação de honorários advocatícios, ressalto que tal prática é
expressamente vedada pelo art. 85, § 14 do CPC, in verbis:
§14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos
privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em
caso de sucumbência parcial. 
Diante da análise dos parâmetros legais previstos no art. 85, §2º do Código de Processo Civil
acima expostos, quais sejam o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa.
Por todo o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “a” do Código de Processo Civil, NEGO
PROVIMENTO ao apelo, majorando os honorários advocatícios de 10% para 15% do valor da
causa, nos termos do art. 85, §11/CPC.
Publique-se.
Recife,
 

Des. José Fernandes de Lemos
Relator
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QUINTA CÂMARA CÍVEL

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-46.2019.8.17.2470

 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
APELADO: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA

 
RELATOR: DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS

 
 
 
DECISÃO TERMINATIVA
 
 
DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (RELATOR): Trata-se de recurso de apelação interposto
contra sentença proferida pela 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina.
 
AÇÃO: Ação de Cobrança Seguro DPVAT.
 
SENTENÇA (ID 15381440):
“Posto isso, pelo que dos autos consta, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pelo
demandante, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do
CPC/2015, condenando a demandada SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT S/A a pagar R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), em favor do autor¸
cumulados com juros de mora à base de 1,0 % ao mês a partir da citação e correção
monetária pela tabela do ENCOGE a partir da data do evento danoso.
Por fim, CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais estabeleço, desde já, em 10% sobre o valor da causa”.
 
 
RAZÕES DO RECURSO (ID 15381456):
a) aduz que em que pese a parte ter apresentado certidão de óbito, não há outros documentos
que comprovem que a morte da vítima tenha decorrido de acidente automobilístico;
b) caso a condenação seja mantida, requer a redução dos honorários advocatício, bem como sua
compensação em razão da sucumbência recíproca.
 
CONTRARRAZÕES (ID 15381460): pela manutenção da sentença.
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifico a existência de Boletim de Ocorrência (ID 15381416) relatando
que a Sra. Maria José Correia foi vítima de acidente automobilístico fatal ocorrido em 17/08/2018.
Há também declaração da Unidade Mista Assis Chateaubriand de que a falecida deu entrada na
unidade de saúde em decorrência de acidente de trânsito no dia 17/08/2018. Na Certidão de óbito
consta como causa da morte politraumatismo produzido por instrumento contundente. Portanto,
entendo que restou comprovado o nexo de causalidade entre o acidente e a morte da vítima.
A Súmula 544 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que:
 “É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para
estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez
também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da
Medida Provisória n. 451/2008”.
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De acordo com o art. 3º da Lei 6.194/74, em caso de óbito, será devida a indenização no valor de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). A comprovação dar-se-á na forma do art.5º do
referido diploma legal:
 
 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos: 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de
qualidade de beneficiários no caso de morte" 
 
No caso em exame, os documentos acostados aos autos dão conta que o falecimento da Sra.
Maria José Correia, genitora da parte requerente, decorreu de acidente automobilístico, bem
como que o demandante é a único herdeiro da vítima, tendo em vista o falecimento do seu irmão,
sendo apto, portanto, a requerer a percepção da importância indenizatória.
A parte autora tem direito de receber indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), considerando que recebeu administrativamente R$ 6.750,00 (seis mil,
setecentos e cinquenta reais), faz jus ao complemento de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais).
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Em relação ao pedido de compensação de honorários advocatícios, ressalto que tal prática é
expressamente vedada pelo art. 85, § 14 do CPC, in verbis:
§14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos
privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em
caso de sucumbência parcial. 
Diante da análise dos parâmetros legais previstos no art. 85, §2º do Código de Processo Civil
acima expostos, quais sejam o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa.
Por todo o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “a” do Código de Processo Civil, NEGO
PROVIMENTO ao apelo, majorando os honorários advocatícios de 10% para 15% do valor da
causa, nos termos do art. 85, §11/CPC.
Publique-se.
Recife,
 

Des. José Fernandes de Lemos
Relator
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Número: 0002768-46.2019.8.17.2470 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

80947
193

20/05/2021 17:19 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  5ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
APELADO: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Decisão/ o Acórdão ID  15420500 transitou em
julgado em 10/05/2021. O certificado é verdade e dou fé. 
 
  
 

RECIFE, 20 de maio de 2021 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

80947
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20/05/2021 17:21 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  5ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 
 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
APELADO: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há pendência de recolhimento do preparo
recursal no 2º grau de jurisdição. O certificado é verdade. Dou fé.
 

 

  
 

RECIFE, 20 de maio de 2021 
 
 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 
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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Petição em PDF



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2701613- C3/ 2020-00930/ MORTE

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE

 

 

Processo n.º 00027684620198172470

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DEYKISSON BEIJAMIM 
CORREIA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 
do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

CARPINA, 21 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Documento Tipo
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24/05/2021 10:59 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

21/05/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
1242 / 040 / 01508275-8

ID Depósito
040124200032104302

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARPINA

Vara
03A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002768.46.2019.8.17.2470

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA

CPF/CNPJ
063.672.874-93

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
30/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 12.616,90

Autenticação mecânica do depósito

CEF1242001191218052021105181306 12.616,90COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
1242 / 040 / 01508275-8

ID Depósito
040124200032104302

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARPINA

Vara
03A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002768.46.2019.8.17.2470

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA

CPF/CNPJ
063.672.874-93

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
30/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 12.616,90

Autenticação mecânica do depósito

CEF1242001191218052021105181306 12.616,90COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
1242 / 040 / 01508275-8

ID Depósito
040124200032104302

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARPINA

Vara
03A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002768.46.2019.8.17.2470

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA

CPF/CNPJ
063.672.874-93

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
30/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 12.616,90

Autenticação mecânica do depósito

CEF1242001191218052021105181306 12.616,90COM
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

81094
040

24/05/2021 10:59 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES  

Valor Nominal R$ 6.750,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2018 a Abril/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/02/2020 a 17/05/2021 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 1005 dias 1,132796

Percentual correspondente 1005 dias 13,279553 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 7.646,37

Juros(445 dias-15,00000%) (+) R$ 1.146,96

Sub Total (=) R$ 8.793,33

Valor total (=) R$ 8.793,33

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 23.488,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Outubro/2019 a Março/2021 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 517 dias 1,085256

Percentual correspondente 517 dias 8,525594 %

Valor corrigido para 01/03/2021 (=) R$ 25.490,49

Sub Total (=) R$ 25.490,49

Honorários (15%) (+) R$ 3.823,57

Valor total (=) R$ 29.314,06
 

R$ 3.823,57 + 8.793,33 = R$ 12.616,90 
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 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
1242 / 040 / 01508275-8

ID Depósito
040124200032104302

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARPINA

Vara
03A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002768.46.2019.8.17.2470

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA

CPF/CNPJ
063.672.874-93

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
30/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 12.616,90

Autenticação mecânica do depósito

CEF1242001191218052021105181306 12.616,90COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
1242 / 040 / 01508275-8

ID Depósito
040124200032104302

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARPINA

Vara
03A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002768.46.2019.8.17.2470

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA

CPF/CNPJ
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
30/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 12.616,90

Autenticação mecânica do depósito

CEF1242001191218052021105181306 12.616,90COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
1242 / 040 / 01508275-8

ID Depósito
040124200032104302

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
CARPINA

Vara
03A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002768.46.2019.8.17.2470

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA

CPF/CNPJ
063.672.874-93

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
30/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 12.616,90

Autenticação mecânica do depósito

CEF1242001191218052021105181306 12.616,90COM
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Número: 0002768-46.2019.8.17.2470 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

81264
051

27/05/2021 11:28 PEDIDO EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ Providência



 

MM JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE
 
 
Processo n.º 00027684620198172470
 
                                                                         DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, já
qualificados nos autos, vem Requerer e explicar:
 
                           A Executada ofereceu a Planilha de Cálculo conforme ID 8109039 e
81094040, A QUAL  CONCORDA O EXEQUENTE POIS ENCONTRA-SE CORRETA,
 informando o valor total com a atualização monetária e juros no valor de R$
29.314,06 (vinte e nove mil trezentos e catorze reais e seis centavos).
 
                                                No entanto, só depositou um valor bem inferior qual
seja,  R$  12.616,90 (doze mil seiscentos e dezesseis reais e noventa centavos).   
 
 
                                                 OBSERVA-SE TAMBÉM QUE DA DECISÃO
TERMINATIVA EM SEGUNDO GRAU NÃO HOUVE EMBARGOS.
 
                                                 Foi também majorado os Honorários para 15% do
valor da causa.
 
                                     DO PEDIDO:
 
                                          REQUER seja oficiado a EXECUTADA para proceder com 
o pagamento da diferença do valor constante em sua planilha de cálculos, qual
seja, R$ 29.314,06 (vinte e nove mil trezentos e catorze reais e seis centavos), 
considerando que efetuou o depósito apenas de R$  12.616,90 (doze mil
seiscentos e dezesseis reais e noventa centavos).
 
                                         Restando um saldo a receber conforme apresentando a
planilha no valor de R$ R$ 16.697,16 (dezesseis mil seiscentos e noventa e sete
reais e dezesseis centavos).
 
                                                 Por outra banda, REQUER a expedição e liberação
dos ALVARÁS do valor já depositado seguinte a seguinte tabela:
 
                                                                      
                                                              AUTOR:  .....R$ 8.793,33 - R$ 1.758,66
Honorários Contratuais autorizados 
                                                             A RECEBER: .......................R$ 7.034,67
 
                                                              HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA: 15%
.........................................R$  3.823,57
                                                              HONORÁRIOS CONTRATUAIS AUTORIZADO NA
PROCURAÇÃO: ............R$ 1.758,66 + 3.823,57 = 
                                                                     TOTAL A RECEBER DE HONORÁRIOS:
 .........................................................R$ 5.582,23
 
                                                             TOTAL GERAL: 
...................................................................................R$  12.616,90 
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                                                             Nestes termos pede Procedência.
 

                                                             Lagoa do Carro/PE  27.05.2021
 

                                                             Mariselma Aleixo de Moraes
                                                            Advogada 
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Número: 0002768-46.2019.8.17.2470 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

82234
021

10/06/2021 14:36 Despacho Despacho



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81) 36228638  

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470
AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Defiro o pedido. Expeça-se alvará da quantia incontroversa, conforme depósito de ID  81094039 .

Intime-se a parte requerida para se manifestar, prazo de 10 dias, sobre a petição de ID 81264051. Após, à conclusão.

 
CARPINA, 10 de junho de 2021

 

MARIANA VIEIRA SARMENTO

Juiz(a) de Direito
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA (AUTOR) MARISELMA ALEIXO DE MORAES (ADVOGADO)
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DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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17/06/2021 13:17 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105  

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470 

AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 82234021

CARPINA, 17 de junho de 2021.

AUDINETE MARIA DA SILVA SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina 

 Última distribuição : 07/11/2019 

 Valor da causa: R$ 23.488,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Carpina
Avenida Presidente Getúlio Vargas, S/N, SÃO JOSÉ, CARPINA - PE - CEP: 55815-105 - F:(81)

36228638 
 
Processo nº 0002768-46.2019.8.17.2470

AUTOR: DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES  
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Carpina AUTORIZA, por
meio do presente Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es)
autorizado(s), como descrito abaixo: 
BENEFICIÁRIO (001): DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA - CPF: 063.672.874-93.
VALOR AUTORIZADO: R$ 7.034,67 (sete mil trezentos e quatro reais e sessenta e sete
centavos) com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA   1242 - CONTA 
 01508275-8. ID 040124200032104302.
 

 
 BENEFICIÁRIO (002): MARISELMA ALEIXO DE MORAES - OAB PE26376 - CPF: 285.777.014-68 

 VALOR AUTORIZADO: R$ 5.582,23 (cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e
três centavos), com juros e correção monetária porventura existentes.
 DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA   1242 - CONTA 
 01508275-8. ID 040124200032104302.
 

 
 Tudo conforme DESPACHO de ID  82234021 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe,
acima epigrafado.
Eu, Audinete Maria da Silva Souza, Chefe de Secretaria,  digitei e  submeto à conferência e
assinaturas o presente alvará com o número de identificação constante no rodapé. 
 

CARPINA, 17 de junho de 2021.
 

MARIANA VIEIRA SARMENTO 
Juiz(a) de Direito 

(Assinado Eletronicamente)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2701613- C3/ 2020-00930/ MORTE

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARPINA/PE

 

 

Processo n.º 00027684620198172470

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove DEYKISSON BEIJAMIM CORREIA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

CARPINA, 21 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
26/05/2021 09:57

03 - NÚMERO DA GUIA 
715954

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ: 09.248.608/0001-

04

DATA DE VENCIMENTO 
25/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002768-46.2019.8.17.2470

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 23.488,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 347,07

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 234,88

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 581,95

85650000005 9 81950487202 2 10625000071 3 59540000000 5
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